[image: ]                                 Prefeitura Municipal de Alegria / RS
                                 Rua 7º de Setembro, nº 1171, Centro
                                     CNPJ: 92.465.228/0001-75                    
                                                                                                                 

PORTARIA Nº 274/2025			                      EM 02 DE OUTUBRO DE 2025.


“NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL INTERSETORIAL DO PROGRAMA FAMÍLIA GAÚCHA”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de implementação e acompanhamento das ações do Programa Família Gaúcha 

CONSIDERANDO a orientação do Governo do Estado do Rio Grande do Sul quanto à obrigatoriedade da instituição do Comitê Municipal Intersetorial, com composição mínima de representantes da Saúde, Educação, Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica formalmente instituído o Comitê Municipal Intersetorial do Programa Família Gaúcha, no âmbito do Município de Alegria/RS.

Art. 2º – Ficam nomeados, para compor o referido Comitê, os seguintes membros:

Coordenação Municipal:
Titular: Fábio Luciano Schakofski
Suplente: Débora da Veiga Fredericheski

Representante da Saúde: 
Titular: Darlin Luisa Pastorio 
Suplente: Adriani Terezinha Adamski Brikalski

Representante da Educação: 
Titular: Cassia Bordim Santi
Suplente: Noridi Rodrigues Dias

Representante da Assistência Social: 
Titular: Marilene Terezinha Corrêa
Suplente: Diulia Babezke da Silva

Representante da Secretaria de Administração:
Titular: Elson Alfredo Secconi
Suplente: Lucas Guilherme Sklar Klipstein

Representante da Secretaria de Planejamento:
Titular: Daniela Bigolin Parussulo
Suplente: Mariana Aparecida Ribeiro Ferreira



Representante da Secretaria de Turismo, Industria e Comércio:
Titular: Mauri Rensch da Silva
Suplente: Anderson Giovani Savicki


Coordenação Comitê Local: 
Titular: Silvia Andréia Cargnelutti
Suplente: Juceléia Soares Santos

Art. 3º – A coordenação do Comitê Municipal Intersetorial será exercida pelo Poder Executivo Municipal, representado pelo Prefeito Municipal ou por representante legalmente designado do Gabinete do Prefeito.

Art. 4º – O Comitê instituído por esta Portaria tem por finalidade acompanhar, apoiar, propor e avaliar ações voltadas ao enfrentamento da pobreza e das vulnerabilidades sociais, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Programa Família Gaúcha.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a portaria n° 268 de 24 de setembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 02 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025. 

FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI
 Prefeito Municipal de Alegria
      
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.
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